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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal implantar o Programa 

Municipal de Fortalecimento do Diagnóstico de 

Morte Encefálica e Captação de Órgãos - “Indaiatuba 

Doa Vida” 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Saúde 

JUSTIFICATIVA: 

O Brasil possui um dos maiores e mais complexos programas públicos 

de transplantes do mundo, estruturado pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e 

regulado pelo Sistema Nacional de Transplantes. Apesar desse avanço, ainda 

persistem desafios significativos, como a subnotificação de potenciais doadores, 

a abertura tardia de protocolos de morte encefálica (ME) e falhas na manutenção 

hemodinâmica desses pacientes. 

No âmbito municipal, observam-se fragilidades importantes, entre as 

quais se destacam: demora na abertura do protocolo de morte encefálica; 

insegurança técnica na realização do exame clínico neurológico; dificuldades 

operacionais para a execução de exames complementares; falhas na 

manutenção adequada do potencial doador; ausência de padronização na 

comunicação com familiares; e baixa integração com a Central de Transplantes 

do Estado de São Paulo. 

Diante desse cenário, a implantação do Programa Municipal de 

Fortalecimento do Diagnóstico de Morte Encefálica e Captação de Órgãos – 

“Indaiatuba Doa Vida” representa uma oportunidade estratégica para qualificar 

os processos assistenciais, promover a notificação precoce de potenciais 

doadores e garantir sua adequada manutenção. 
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O programa estabelece objetivos específicos claros e mensuráveis, 

tais como: capacitar 100% dos médicos plantonistas de UTI e emergência no 

protocolo de morte encefálica; reduzir o tempo médio entre a suspeita clínica e 

a abertura do protocolo para menos de 6 horas; aumentar em 50% a taxa de 

notificação de potenciais doadores; elevar em 30% a taxa de efetivação de 

doações; e padronizar o fluxo assistencial em toda a rede municipal. 

A iniciativa tem potencial para ampliar significativamente a eficiência 

do sistema local, reduzir perdas evitáveis e posicionar o município como 

referência regional na identificação, manejo e captação de órgãos, contribuindo 

diretamente para salvar vidas e fortalecer a rede de saúde pública. 

 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2026. 

 

 

DR. OTHNIEL HARFUCH 

Vereador 

 


